
 
 
 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.º 003/2010 

 
 A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba , Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no 
artigo 37 da Constituição Federal, que abre inscrições para PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E DE PROVAS E 
TÍTULOS, com o objetivo de recrutar profissionais para formação de cadastro, visando às contratações emergenciais 
necessárias a municipalidade, providos pelo Regime Estatutário. Tratando-se de contrato temporário de trabalho, 
com prazo determinado e que pode ser rescindido a q ualquer momento . 
  

1. Nomenclatura - Carga Horária Semanal - Vagas - Vencimentos - Requisitos 
 

1.1 NÍVEL ALFABETIZADO 

Nomenclatura C/H Vagas  
Venc.  
(R$) 

Taxa 
Inscr. 
(R$) 

Requisitos Especiais 

Auxiliar de Serviços Gerais – 
Masculino 

40 Cadastro 
Reserva 

618,38 14,00 Nível alfabetizado 

Merendeira 40 ** Cadastro 
Reserva 618,38 14,00 Nível alfabetizado e experiência de 1 ano 

comprovada na função 
 

** Para a função Merendeira, o horário de trabalho será fixado de acordo com as necessidades da Secretaria, cuja 
duração não poderá ser superior a 40 (quarenta) horas 

 

1.1.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Nomenclatura C/H Vagas  
Venc.  

(R$) 

Taxa 
Inscr. 
(R$) 

Requisitos Especiais 

Atendente de Consultório 
Dentário 40 Cadastro 

Reserva 787,33* 
 

14,00 
 

Nível de Ensino Fundamental Completo e 
Registro no CRO 

Motorista 40** Cadastro 
Reserva 853,09* 14,00 

Nível de Ensino Fundamental Completo, 
CNH categoria “D” e experiência de 1 ano 

comprovada na função 

Motorista de Ambulância 12x36 Cadastro 
Reserva 955,09* 14,00 

Nível de Ensino Fundamental Completo, 
CNH categoria “D” e experiência de 1 ano 

comprovada na função, habilitação 
profissional específica como motorista de 

veículos de transporte de pacientes de 
acordo com a legislação em vigor (Código 

Nacional de Trânsito) 
 

** Para a função Motorista, o horário de trabalho será fixado de acordo com as necessidades da Secretaria, cuja 
duração não poderá ser superior a 40 (quarenta) horas, estando sujeito a escala de revezamento e plantões  

* Já inclusos os adicionais previstos para os cargos 
 
1.1.2 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura C/H Vagas  
Venc.  
(R$) 

Taxa 
Inscr. 
(R$) 

Requisitos Especiais 

Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil 40 Cadastro 

Reserva 771,39* 14,00 Nível de Ensino Médio Completo 

Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil (Plantonista) 12x36 Cadastro 

Reserva 771,39* 14,00 Nível de Ensino Médio Completo 

Oficial Administrativo 40** Cadastro 
Reserva 1.068,91* 14,00 

Nível de Ensino Médio Completo, 2 (dois) 
anos de experiência na função 

comprovada em serviço de escritório, 
conhecimentos de informática a nível de 
usuário (Word/Excel); Conhecimentos da 

Língua Portuguesa e redação própria 
 

** Para a função Oficial Administrativo, o horário de trabalho será fixado de acordo com as necessidades da Secretaria, 
cuja duração não poderá ser superior a 40 (quarenta) horas 



 

 
 
1.1.3 HABILITAÇÃO EM MAGISTÉRIO OU LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM 

HABILITAÇÃO EM MAGISTÉRIO 

Nomenclatura C/H Vagas  
Venc.  

(R$) 

Taxa 
Inscr. 
(R$) 

Requisitos Especiais 

Professor de Educação 
Infantil 24 Cadastro 

Reserva 998,25* 14,00 
Habilitação em Magistério ou Licenciatura 
Plena em Pedagogia com habilitação em 

Magistério 

Professor de Apoio 40 Cadastro 
Reserva 1.133,04* 14,00 

Habilitação em Magistério ou Licenciatura 
Plena em Pedagogia com habilitação em 

Magistério 

PEBI 30 
Cadastro 
Reserva 1.247,07* 14,00 

Habilitação em Magistério ou Licenciatura 
Plena em Pedagogia com habilitação em 

Magistério 
 
 
 

1.1.4 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Nomenclatura C/H Vagas  
Venc.  
(R$) 

Taxa 
Inscr. 
(R$) 

Requisitos Especiais 

Médico Clínico Geral 20 Cadastro 
Reserva 4.421,45* 15,00 Curso Superior Completo em Medicina e 

registro no órgão competente 
Médico Clínico Geral 
(Plantonista) 24 

Cadastro 
Reserva 6.223,65* 15,00 

Curso Superior Completo em Medicina e 
registro no órgão competente 

Médico Generalista para 
Pronto Atendimento 24 Cadastro 

Reserva 6.223,65* 15,00 Curso Superior Completo em Medicina e 
registro no órgão competente 

Médico Pediatra 20 Cadastro 
Reserva 4.421,45* 15,00 

Curso Superior Completo em Medicina 
com especialização em Pediatria e registro 

no órgão competente 

Médico Pediatra (Plantonista) 24 Cadastro 
Reserva 6.223.65* 15,00 

Curso Superior Completo em Medicina 
com especialização em Pediatria e registro 

no órgão competente 

PEB II – Biologia 24 Cadastro 
Reserva 10,46 h/a* 15,00 Curso Superior Completo com Licenciatura 

plena e habilitação específica em Biologia 

PEB II - Ciências 24 Cadastro 
Reserva 10,46 h/a* 15,00 Curso Superior Completo com Licenciatura 

plena e habilitação específica em Ciências 

PEB II – Educação Artística 24 Cadastro 
Reserva 10,46 h/a* 15,00 

Curso Superior Completo com Licenciatura 
plena e habilitação específica em 

Educação Artística 

PEB II – Educação Física 24 Cadastro 
Reserva 10,46 h/a* 15,00 

Curso Superior Completo com Licenciatura 
plena e habilitação específica em 

Educação Física e registro no CREF 

PEB II - Física 24 Cadastro 
Reserva 10,46 h/a* 15,00 Curso Superior Completo com Licenciatura 

plena e habilitação específica em Física 

PEB II - Geografia 24 Cadastro 
Reserva 10,46 h/a* 15,00 

Curso Superior Completo com Licenciatura 
plena e habilitação específica em 

Geografia 

PEB II - História 24 Cadastro 
Reserva 10,46 h/a* 15,00 Curso Superior Completo com Licenciatura 

plena e habilitação específica em História 

PEB II - Inglês 24 Cadastro 
Reserva 10,46 h/a* 15,00 Curso Superior Completo com Licenciatura 

plena e habilitação específica em Letras 

PEB II - Língua Portuguesa 24 Cadastro 
Reserva 10,46 h/a* 15,00 

Curso Superior Completo com Licenciatura 
plena e habilitação específica em Letras 

PEB II - Matemática 24 Cadastro 
Reserva 10,46 h/a* 15,00 

Curso Superior Completo com Licenciatura 
plena e habilitação específica em 

Matemática 

PEB II - Psicologia 24 Cadastro 
Reserva 10,46 h/a* 15,00 Curso Superior completo, habilitação plena 

e específica em Psicologia 

PEB II - Química 24 Cadastro 
Reserva 10,46 h/a* 15,00 Curso Superior Completo com Licenciatura 

plena e habilitação específica em Química 

PEB II - Sociologia 24 Cadastro 
Reserva 10,46 h/a* 15,00 Curso Superior completo, habilitação plena 

e específica em Sociologia 
Professor de Educação 
Especial – Def. Auditivo 30 Cadastro 

Reserva 1.473,81* 15,00 Curso Superior completo em pedagogia, 
com especialização em deficiência auditiva 



 

Professor de Educação 
Especial – Def. Mental 30 Cadastro 

Reserva 1.473,81* 15,00 Curso Superior completo em Pedagogia, 
com especialização em deficiência mental 

Psicólogo Clínico 30 Cadastro 
Reserva 

2.819,45* 15,00 Curso Superior completo em Psicologia e 
registro no órgão competente 

 
* Já inclusos os adicionais previstos para os cargos 
 
 
1.2 São atribuições das funções: 

 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Auxilia na instrumentação do cirurgião dentista, acompanhando suas atividades sistematicamente (trabalho a 
quatro mãos) no atendimento de várias faixas etárias; executa e orienta a aplicação tópica de substâncias 
(flúor) para a prevenção de cárie dental, colabora no desenvolvimento de programas educativos; auxilia na 
recepção de pacientes na sala de espera e elabora fichas cadastrais, estabelecendo horários de consulta 
com o dentista; convoca e acompanha os alunos da sala de aula até o consultório dentário para os exames e 
tratamentos; executa diariamente limpeza e assepsia do campo de atividades odontológicas, limpando 
utensílios com álcool e esterilizando o instrumental usado; efetua a conservação e providencia a manutenção 
do equipamento odontológico; organiza os arquivos e armários de medicamentos; efetua o registro das 
atividades em mapas diários e mensais, para elaboração de estatísticas para levantar o índice de 
produtividade para ser enviado a controle dos órgãos estaduais e municipais de saúde; executa outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - PLANTONISTA 
Participa do planejamento, elaboração e execução das atividades de educação infantil, em articulação com o 
pedagogo, acompanhando e avaliando o processo de desenvolvimento psicomotor; recepciona as crianças 
no horário de entrada e saída, preparando e organizando o material didático, de recreação e orientando-as na 
formação de hábitos de higiene e boas maneiras, garantindo a adaptação e bem estar; verifica o estado de 
saúde e higiene, confere o material individual de cada uma; efetua o controle de frequência das crianças; 
ajuda a servir a alimentação, orienta sobre o comportamento adequado á mesa, o uso adequado de talheres 
e higiene pessoal; cuida da higiene das crianças dando banho, orientando-os a se vestir, calça, penteia e 
guarda seus pertences; auxilia e orienta as crianças na escovação dos dentes; da medicamentos conforme 
orientação médica e executa pequenos curativos; acompanha e dirige passeios, banhos de sol, brincadeiras 
no parque; controla os horários de repouso das crianças; participa do planejamento, da execução e do 
desenvolvimento de atividades; planeja e promove atividades recreativas e lúdicas utilizando jogos e 
brincadeiras em grupo com o objetivo de estimular o desenvolvimento bio-psico-social da criança; executa 
outras tarefas correlatas, atribuídas pelo superior imediato. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO 
Executa serviços manuais exigindo esforço físico e em apoio às necessidades da seção: ajuda em todo e 
qualquer trabalho interno e externo à área, transportando volumes, materiais, ferramentas manuais de corte 
ou desbaste, sob orientação superior; executa serviço de limpeza geral; serviços gerais de manutenção em 
ruas, prédios, jardins e praças; executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 
imediato. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL      
MÉDICO CLÍNICO GERAL (PLANTONISTA)   
Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, sendo 
necessário, requisita exames complementares e encaminha o paciente ao especialista quando necessário, 
registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio as queixas, o exame físico e os complementares, 
analisa e interpreta resultados de exames de Raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os 
com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescreve medicamentos, indicando 
dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, participa de 
programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a 
realização em conjunto com a equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças 
infecciosas, visando preservar a saúde no município; participa de reuniões de âmbito local, distrital ou 
regional, mantendo constantemente informado sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover a 
saúde e o bem estar da comunidade; zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao 
ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor 
atendimento; executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO GENERALISTA PARA PRONTO ATENDIMENTO 
Atende e faz análise, exame físico e seguimento dos pacientes; indica conduta de observação, 
encaminhamento e liberação de pacientes cujas necessidades de assistência médica assim requeiram; 
presta pronto atendimento, através das rotinas e procedimentos de diagnóstico, atende urgências e 
emergências clínicas, gineco/obstétricas e cirúrgicas, solicitando quando necessário exames complementares 
e tratamento clínico ou pequenos procedimentos cirúrgicos, para garantir a qualidade da assistência médica 
aos pacientes homens, mulheres e crianças; supervisiona a assistência prestada no atendimento imediato ao 
paciente e de observação; preenche e assina formulários de observação, encaminhamento imediato aos 



 

pacientes, cirurgia e óbito; participa na execução dos programas de atendimento, ensino e pesquisa médica e 
da equipe multiprofissional; participa da avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente 
com os demais profissionais de saúde no programa de melhoria de assistência global. Cumpre normas e 
regulamentos da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba e de sua respectiva Secretaria Municipal de 
Saúde. Participa de reuniões administrativas e científicas do corpo clínico. Contribui, quando aplicável, na 
orientação de equipe técnica da unidade de Pronto atendimento; atende às normas de segurança do serviço, 
utilizando equipamentos de proteção individual e coletiva, bem como orientando os membros da equipe sobre 
sua utilização; zela pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamento e materiais de 
consumo do seu local de trabalho; participa de equipe multidisciplinar, contribuindo com dados e informações 
para a elaboração, planejamento e execução de atividade de Vigilância Epidemiológica e de Saúde do 
trabalhador; executa suas atividades atendendo às necessidades especificas das unidades de Pronto 
Atendimento estabelecidas pelas diretrizes contidas no procedimento operacional padrão do serviço 
municipal de saúde, comprometendo-se com a contínua melhoria na qualidade da assistência; acompanha o 
paciente nas remoções em ambulâncias; executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo 
superior imediato. 
 
MÉDICO PEDIATRA   
MÉDICO PEDIATRA (PLANTONISTA) 
Examina a criança, auscultando-a, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e de outros 
aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e malformações congênitas do recém-nascido, 
avalia-lhe as condições de saúde e estabelece diagnóstico; avalia o estágio de crescimento e 
desenvolvimento da criança comparando-a com padrões normais, para orientar a alimentação, indica 
exercícios, vacinação e outros cuidados, estabelece o plano médico-terapêutico-profilático, prescreve 
medicação, dietas especiais para solucionar carências alimentares, anorexia, desidratação, infecções, 
parasitoses e prevenir a tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças, trata lesões, doenças ou 
alterações orgânicas infantis, indicando cirurgias, prescrevendo pré-operatório, e acompanhando o pós 
operatório; participa do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de saúde 
pública, enfocando aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da 
saúde física e mental das crianças; executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 
imediato. 
 

MERENDEIRA 
Executa tarefas inerentes ao preparo e distribuição da merenda, selecionando alimentos e conservação dos 
mesmos, além do controle de estoque e limpeza da cozinha, utensílios e equipamentos; de acordo com o 
cardápio do dia, seleciona os alimentos para preparar as refeições, cozinhando e servindo a alimentação; 
providenciar a lavagem das louças, talheres e utensílios que foram usados; receber e armazenar os 
alimentos, observando data de validade, sempre armazenando em local adequado; verificar periodicamente a 
reposição dos gêneros alimentícios, sempre procurando ter em estoque produtos, precavendo futuras 
necessidades, para suprir a demanda; zelar pela limpeza e higienização da cozinha e despensa, para 
assegurar a conservação e o bom aspecto dos mesmos; fornecer dados e informações sobre a alimentação 
consumida na unidade; executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 

MOTORISTA 
Executa sob orientação, os serviços relativos à condução de veículos diversos, percorrendo itinerários 
estabelecidos, segundo as normas de trânsito, transportando passageiros ou cargas dentro ou fora do 
Município e do Estado, atentando para os horários a serem cumpridos e a segurança dos transportados; 
estabelece contato radiofônico (ou telefônico), quando necessário, com a central de comunicação; conhecer a 
malha viária local; ter noções básicas de mecânica e elétrica para vistoriar e elaborar relatórios diários sobre 
as condições e necessidades de manutenção do veículo; recolhe o veículo após a jornada de trabalho, 
conduzindo-o ao local de pernoite, para permitir sua manutenção e abastecimento, de modo a deixá-lo em 
perfeitas condições de uso; de maneira geral, realiza as tarefas comuns à função de motorista; executa 
outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato 
 

MOTORISTA DE AMBULANCIA 
Executa, sob orientação, os serviços relativos à condução de ambulâncias, percorrendo itinerários 
estabelecidos, segundo as normas de trânsito, transportando pacientes aos hospitais e às unidades de Saúde 
dentro ou fora do Município, atentando para os horários a serem cumpridos e a segurança dos transportados, 
auxilia a equipe de atendimento no manejo do paciente, quando solicitado; estabelece contato radiofônico (ou 
telefônico) com a central de comunicação e segue suas orientações; conhecer a malha viária local; conhecer 
a localização de todos os hospitais, públicos ou não, integrados ao sistema de saúde do município; ter 
noções básicas de mecânica e elétrica para vistoriar e elaborar relatórios diários sobre as condições e 
necessidades de manutenção do veiculo; recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o ao local 
de pernoite, para permitir sua manutenção e abastecimento, de modo a deixá-lo em perfeitas condições de 
uso; de maneira geral, realiza as tarefas comuns à função de motorista; executa outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 

OFICIAL ADMINISTRATIVO     
Coordena trabalhos de digitação e expedição de correspondência, prepara e fornece informações pertinentes 
a sua unidade; organiza o arquivo de documentos; solicita a reposição de materiais; coordena, executa e 
confere as atividades referentes ao controle de frequência, escala de férias, etc; elabora e digita documentos 
diversos; realiza atendimento ao público, pessoal e telefônico; executa outras tarefas correlatas que lhe forem 



 

atribuídas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR DE APOIO 
Auxilia na execução de planos e programas de trabalho didáticos ministrado em salas de aula, orienta os 
alunos a realizarem as tarefas de pesquisa e outras atividades; auxilia em reuniões organizando o material 
necessário tais como diários e anotações sobre o desenvolvimento do aluno; providencia o material a ser 
usado em aula; auxilia e substitui eventualmente o professor titular na regência da Educação Fundamental 
nas classes, colaborando na elaboração e desenvolvimento dos planos escolares; executa outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Regência de classes de Educação Infantil, elabora e desenvolve planos e programas de trabalho coerentes 
com o projeto pedagógico da Secretaria, procede o controle e aproveitamento escolar e a formação educativa 
dos alunos, participa de reuniões, cumpre todos os dispositivos constantes do regimento escolar da unidade 
escolar,  executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  
Participa na elaboração do planejamento, de atividades pedagógicas desenvolvendo o ato de ler e escrever, 
executa programas referentes à regência de classes, seleciona textos; estimula a expressão por meio de 
desenhos, canto, pintura, conversação e outros meios, motiva e educa ás crianças; planeja jogos 
brincadeiras; orienta ás crianças no hábito de higiene, limpeza e outros atributos morais e sociais; planeja e 
executa atividade de reforço e recuperação para os alunos que apresentem defosagem  de aprendizagem; 
avalia o desempenho escolar dos alunos; zela junto dos pais ou responsáveis pela frequência dos alunos a 
escola; promove ações visando a melhoria das condições de saúde; participa de conselhos de escola, 
conselho de série/ciclo e APM; cumpre todos os dispositivos constantes do regimento escolar; executa outras 
tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 
PEB II (Ciências), (Educação Artística), (Educação Físi ca), (Geografia), (História),  (Inglês), 
(Língua Portuguesa), (Matemática), (Biologia), (Quí mica), (Física), (Psicologia) e (Sociologia)  
Estuda o programa a ser desenvolvido, prepara e seleciona material didático para a aula, aplica exercícios 
promove discussões sobre textos, incentiva o trabalho e pesquisa em grupo; elabora provas sobre a matéria 
lecionada, avalia, pontua a execução de atividades extraclasse, elabora programas de atividades esportivas e 
recreativas; organiza competições esportivas; elabora projetos interdisciplinares; executa outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (DEFICIÊNCIA AUDITIVA) e (DEFICIEN TE MENTAL) 
Promove a educação de crianças e adolescentes portadores de qualquer deficiência, aplicando técnicas 
especiais e adaptando métodos regulares de ensino, para levá-los a uma integração social satisfatória e 
prepará-los para um futuro profissional; lecionar para crianças deficientes de audição e da fala; orientar 
tarefas escolares e leitura labial através de jogos educativos; orientar os pais sobre a evolução dos 
educandos em classes; promover excursões e visitas a instituições de crianças normais, a fim de garantir aos 
educandos bom ajustamento social; discute com a equipe do local de trabalho, programas e métodos a serem 
adotados ou reformulados, comentando as situações e problemas dos alunos em geral; elabora o plano 
pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e potencialidade de cada 
aluno, para obter melhores respostas aos ensinamentos ministrados; seleciona ou confecciona o material 
didático a ser utilizado; ministra aulas, transmitindo, através da adaptação dos métodos regulares de ensino, 
conhecimentos sistematizados de comunicação escrita ou oral, de meio geográfico-social, de hábitos de 
higiene e vida sadia para proporcionar aos alunos o domínio das habilidades fundamentais à sua integração 
na sociedade; desenvolve na classe atividades incentivando leituras, jogos, trabalhos manuais, trabalhos 
escritos, desenhos, pinturas e dramatizações, para ativar o interesse dos alunos pelas aulas, desenvolver 
suas potencialidades criadoras e possibilitar-lhes novas oportunidades de ajustamento; estimula nos alunos o 
interesse e aptidões profissionais; avalia o desempenho dos alunos e o rendimento escolar, observando, para 
aferir a validade dos métodos de ensino empregados e formar um conceito de cada aluno; executa outras 
atividades relacionadas à sua função; executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 
imediato. 
 
PSICÓLOGO CLÍNICO 
Presta atendimento à comunidade – crianças, adolescentes e adultos – nos casos encaminhados à unidade 
de saúde, visando ao desenvolvimento psíco-motor-social do indivíduo, em relação à sua integração à família 
e à sociedade; presta atendimento aos casos de saúde mental – toxicômanos, alcoólatras e etc. – 
organizando grupos homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para resolução dos seus 
problemas; orienta a comunidade, organizando reuniões de grupos; colabora com equipes multiprofissionais 
da unidade de trabalho, desenvolvendo trabalhos em grupo; presta atendimento psicológico na área 
educacional, visando ao desenvolvimento psíco-motor-social das crianças, em relação à sua integração à 
escola e à família; dá orientação aos pais de alunos quando necessário; executa outras tarefas, que lhe forem 
atribuídas pelo superior imediato. 

 
 
 



 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1    - Das inscrições PESSOALMENTE: 
2.1.1  - As inscrições poderão ser feitas no período de 06 a 17 de dezembro  de 2010, no horário das 9h às 16h, sito 

à Rua Padre Miguel Mauro, 11 – Centro - Santana de Parnaíba – SP (ao lado da Seção de Medicina e 
Segurança do Trabalho), respeitando-se para fins de recolhimento da taxa, o horário bancário. 
 

2.1.2  - Após o pagamento da taxa de inscrição, através de b oleto bancário, pago em qualquer agência bancária o u 
casa lotérica até o último dia de inscrição, o cand idato deverá retornar ao “Local de Inscrição”  para efetuar 
a respectiva inscrição. 
 

2.1.3  - Para efetivar a inscrição o candidato deverá apresentar o documento original de identidade , entregar a Ficha de 
Inscrição totalmente preenchida , xerox documento de identidade (Cédula de Identidade ou Ca rteira de 
Trabalho) e CPF – Cadastro de Pessoa Física  e o comprovante do depósito bancário (2ª via do boleto 
bancário) . O comprovante do depósito bancário (2ª via do boleto bancário) e xerox do documento de identidade 
(Cédula de Identidade ou Carteira de Trabalho) e CPF – Cadastro de Pessoa Física serão anexados na ficha 
de inscrição e o candidato deverá receber do encarregado do Local de Inscrição o seu Comprovante de 
Inscrição . 
 

2.1.4  - ATENÇÃO!!!! 
 
O candidato que não devolver a ficha de inscrição p reenchida juntamente com o comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição e xerox do documento de identidade (Cédula de Identidade ou Ca rteira 
de Trabalho) e CPF – Cadastro de Pessoa Física  no local indicado no item 2.1.1, não terá seu nome 
incluído na relação de candidatos inscritos no Proc esso Seletivo. 
 

2.1.5  - O pagamento da importância poderá ser efetuado em dinheiro ou cheque do próprio candidato. 
 

2.1.6  - As inscrições pagas com cheques somente serão consideradas efetivas após a sua compensação feita até o último 
dia de inscrição. Em caso de devolução do cheque o candidato será automaticamente eliminado do Processo. 

 
2.1.7  - As inscrições poderão ser feitas pessoalmente ou por procuração individual , mediante entrega do respectivo 

mandato, acompanhado de cópia do Documento de Identidade do candidato e do procurador. 
 

2.1.8  - No caso de inscrição por procuração pública ou particular, será exigida a entrega do respectivo mandato, 
acompanhado de cópia autenticada do documento de identidade e CPF – Cadastro de Pessoa Física do 
candidato, e a apresentação da identidade do procurador. Deverá ser entregue uma procuração para cada 
candidato e esta ficará retida. O candidato assumirá as conseqüências de eventuais erros cometidos por seu 
procurador ao efetuar a inscrição. O candidato ou seu procurador é responsável pelas informações prestadas na 
Ficha de Inscrição, arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros de preenchimento. 
 

2.1.9  - Não será concedida ISENÇÃO de taxa de inscrição. 
 

2.1.10- Não haverá restituição do valor da taxa de inscrição, em hipótese alguma. 
 

2.1.11- O preenchimento do código da “opção de cargo” , na ficha de inscrição, com código inexistente ou campo em 
branco cancelará a inscrição, uma vez que impossibilita o preparo do material de prova personalizado do candidato. 
 

2.1.12- As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à Prefeitura  
e a CONSESP o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que preenchê-la com dados incorretos ou rasurados, 
bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 

2.2 - Das inscrições VIA INTERNET: 
 

2.2.1- As inscrições poderão ser feitas também via internet , através do site www.consesp.com.br no período de 06 
a 17 de dezembro  de 2010, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 

- Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 
inscrever. 

- Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ , escolha o cargo, preencha todos os campos 
corretamente, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO  e posteriormente visualizará a Declaração e 
Termo de Aceitação, em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO  para gerar o boleto para 
pagamento da taxa de inscrição;  

- Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco ou 
instituição financeira autorizada. 

- A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

- O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento  
das inscrições (20/12/2010) , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais 
e estaduais e respeitando-se para tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira 
autorizada e os autos atendimentos, inclusive bankline, considerando-se para tal o horário de 



 

Brasília, sob pena de não ser processada e recebida. 
- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 

CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição; 

- Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais deverão 
encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de 
condição especial para a prova, caso necessite , até o último dia de inscrição na via original 
ou cópia reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a  Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole -  
CEP 17900-000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo  Laudo Médico e explicitação do 
CID. 

 
2.2.2  - O candidato que efetuar a sua inscrição pela Internet, deverá OBRIGATORIAMENTE EFETUAR O PAGAMENTO 

DA TAXA DE INSCRIÇÃO, ATRAVÉS DO BOLETO BANCÁRIO EM ITIDO PELA INTERNET. 
 

2.2.3  - Os candidatos que efetuarem o pagamento da taxa de inscrição em desacordo com as instruções deste Edital, ou 
seja, efetuarem o pagamento através de depósito em conta corrente, NÃO TERÃO A SUA INSCRIÇÃO 
EFETIVADA. 
 

2.2.4  - As inscrições efetuadas VIA INTERNET somente serão acatadas após a comprovação do pagamento da taxa de 
inscrição, através da rede bancária, efetuado até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições (20/12/2010) . 
 

2.2.5  - A CONSESP e a Prefeitura não se responsabilizam por solicitação de inscrição VIA INTERNET não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 

2.2.6  - O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovado sua efetivação dentro do prazo previsto 
para inscrição. 
 

2.2.7  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
 

2.2.8  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 

2.2.9  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

2.2.10- Os candidatos poderão inscrever-se para até dois cargos, desde que haja compatibilidade de horário de 
provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo para tanto proceder duas inscrições. 
 

2.3     - São condições para inscrição:  
 

2.3.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.3.2  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar. 
 

2.3.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.3.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.3.5  - Para os candidatos as funções de Motorista e Motorista de Ambulância , possuir habilitação na categoria 
“D” ou superior. Serão condicionadas até a data das provas práticas eventuais inscrições cujas categorias 
sejam inferiores às exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve 
estar ciente que somente será autorizado a se subme ter à prova prática se portar a carteira de 
habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, de conformidade 
com C.T.B. – Código de Trânsito Brasileiro, nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu 
respectivo documento de habilitação na via original e da classe exigida.  
 

2.3.6  - Para os candidatos que se inscreverem pessoalmente ou por procuração, aos cargos de Motorista e 
Motorista de Ambulância apresentar cópia reprográfica da Carteira de Habilitação na categoria e condições 
exigidas no presente Edital ou superior, cuja cópia reprográfica ficará retida e anexada à ficha de inscrição.  
 

2.3.7 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3.8 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanh ar as publicações no Jornal de circulação Local ou 
Diário Oficial do Estado, bem como, também poderá e ntrar em contato com o DRH para acompanhar a 
evolução das convocações, ficando ciente de que não  receberá nenhum tipo de comunicação. 



 

 
2.4     - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da contratação deverá apresentar, além dos documentos 

constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições 
ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e 
Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os 
acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe forem 
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 
 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

 
3.1      - Os candidatos PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do 

artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para as funções 
em Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo 
Seletivo. 

 
3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 

aprovados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal Nº 3.298/99 e alterações introduzidas pelo Decreto 5296 de 02 de dezembro de 2004. 

 
3.1.4   - Os candidatos PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, 
através de ficha de inscrição especial. 
 

3.1.5   - O candidato PNE deverá encaminhar via sedex ou carta com aviso de recebimento para a CONSESP, sita a 
Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, até o último dia de inscrição, na via 
original ou cópia reprográfica autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. Esse 
atestado deve ser expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das 
inscrições 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
3.1.5.1- O laudo apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido. 

 
3.1.5.2- Caso seja enviado a cópia autenticada do laudo médico, o original deverá ser apresentado no ato do exame 

médico. 
 

3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 
do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
 

3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

3.1.10 - A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
3.1.11 - Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 



 

deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, na forma do artigo 4° e 
seus incisos do Decreto Federal n° 3298/99 e suas a lterações, devendo o mesmo constar apenas na lista de 
classificação geral. 

 
3.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 

a concessão de readaptação da função e de aposentadoria por invalidez e afastamentos médicos. 
 

3.1.13 - Os candidatos portadores de necessidades especiais, aprovados no Processo Seletivo, após convocação 
serão encaminhados para a Seção de Medicina e Segurança do Trabalho, objetivando a comprovação do 
enquadramento da deficiência e sua correspondência com aquela declarada no ato de inscrição do Processo 
Seletivo. 
 

3.1.14 - Será eliminado da lista de portador de necessidade especial o candidato cuja deficiência assinalada na ficha 
de inscrição, não se constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados. 

 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1     - O Processo Seletivo será de provas com valoração d e títulos  para as funções PEB I, PEB II – Biologia, 

PEB II – Ciências, PEB II – Educação Artística, PEB II – Ed ucação Física, PEB II – Física, PEB II – 
Geografia, PEB II – História, PEB II – Inglês, PEB II – L íngua Portuguesa, PEB II – Matemática, PEB II – 
Psicologia, PEB II – Química, PEB II – Sociologia, Profess or de Apoio, Professor de Educação Especial 
– Def. Mental, Professor de Educação Especial – Def. A uditiva e Professor de Educação Infantil e 
exclusivamente de provas para as demais funções. 
 

4.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
 

4.1.2  - O candidato inscritos para as provas objetivas deverá comparecer ao local designado, com antecedência 
mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.1.2.1- Os candidatos as funções de Motorista e Motorista de Ambulância deverão portar e apresentar, por 
ocasião da prova prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro 
do prazo de validade. 
 

4.1.3  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

4.1.5 - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

4.1.6  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie; utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 

4.1.7  -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão do Processo Seletivo. 
 

4.1.8  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.1.9   - Por razões de segurança e direitos autorais, a CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais 
Ltda., não fornecerá exemplares do caderno de questões a candidatos ou a instituições de direito público ou 



 

privado, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo. 
  
 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL ALFABETIZADO 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO 
Língua Portuguesa  Matemática  

15 15 
 
MERENDEIRA 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  
10 10 10 

 
 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO  
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 10 10 
 
MOTORISTA e MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 

Conhecimentos Específicos  
Prova exclusivamente prática 

 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO I NFANTIL (PLANTONISTA) e 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 10 10 
 
 
HABILITAÇÃO EM MAGISTÉRIO OU LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO 

EM MAGISTÉRIO  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE APOIO e PEBI 
Conhecimentos Específicos  Língua Portugu esa Matemática  Conhecimentos Educacionais  

10 10 10 10 
 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO CLÍNICO GERAL (PLANTONISTA),  MÉDICO GENERALISTA PARA PRONTO 
ATENDIMENTO, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO PEDIATRA (PLANTONISTA)  

Conhecimentos  Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Gerais Saúde Pública  
20 10 10 

 
PEB II – BIOLOGIA, PEB II – CIÊNCIAS, PEB II – EDUCAÇÃO ART ÍSTICA, PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA, PEB II – 
FÍSICA, PEB II – GEOGRAFIA, PEB II – HISTÓRIA, PEB II – ING LÊS, PEB II – MATEMÁTICA, PEB II – 
PSICOLOGIA, PEB II – QUÍMICA, PEB II – SOCIOLOGIA, PROFESSOR D E EDUCAÇÃO ESPECIAL – DEF. 
MENTAL E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – DEF. AUDITIVO 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Educacionais  
20 10 10 

 
PEB II – LÍNGUA PORTUGUESA 

Conhecimentos Específicos  Conhecimentos Educacionais  
20 20 

 
PSICÓLOGO CLÍNICO 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Gerais  
20 10 10 

 
 
5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 



 

6.   DOS TÍTULOS 

 
6.1   - O Processo Seletivo será de provas com valoração de títulos  para as funções PEB I, PEB II – Biologia, 

PEB II – Ciências, PEB II – Educação Artística, PEB II – Ed ucação Física, PEB II – Física, PEB II – 
Geografia, PEB II – História, PEB II – Inglês, PEB II – L íngua Portuguesa, PEB II – Matemática, PEB II – 
Psicologia, PEB II – Química, PEB II – Sociologia, Profess or de Apoio, Professor de Educação Especial 
– Def. Mental, Professor de Educação Especial – Def. A uditiva e Professor de Educação Infantil e 
exclusivamente de provas para as demais funções. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 20 (vinte) pontos - máximo um título 
Mestrado 15 (quinze) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu  10 (dez) pontos - máximo um título 

 
6.1.1 - O candidato que se inscrever para mais de uma função deverá entregar os títulos em envelopes separados, 

não sendo considerados em hipótese alguma os títulos apresentados para função diferente daquele descrito 
no envelope. 
 

6.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura  
e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

6.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
 

6.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

6.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “c lassificação”  e não de “aprovação”.  
 

6.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas até 30 (trinta minutos) após o ence rramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , cópia reprográfica autenticada de eventuais títulos que 
possuam, conforme item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer 
forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues em envelope 
identificado com nome, função e número de inscrição  do candidato,  conforme modelo abaixo, que após 
conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 

 
 

6.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas ou acompanhadas do original, para serem autenticadas pelo receptor e vistadas pelo candidato. 
 

6.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinados. 
 

6.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.10    - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
homologação do Processo Seletivo. 
 

6.11  - Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos para a função, o outro deverá ser também 
apresentado, sob pena de ser considerado como pré-requisito e não como título.  

 
 

7.   DAS NORMAS 
 

7.1     - LOCAL – DIA – HORÁRIO - As provas práticas  para as funções de Motorista e Motorista de Ambulância  
serão realizadas em datas, horários e locais a serem divulgados através de Edital próprio que será afixado no 
local de costume da Prefeitura, Mural do DRH, através de jornal com circulação no município ou no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo e através dos sites www.consesp.com.br e www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 
com antecedência mínima de 10(dez) dias. 
  

7.1.1  - As provas  objetivas  estão previstas para serem realizadas no dia 09 de janeiro  de 2011, nos horários 



 

descritos abaixo, em locais a serem divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume 
da Prefeitura, Mural do DRH, através de jornal com circulação no município ou no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo e através dos sites www.consesp.com.br e www.santanadeparnaiba.sp.gov.br com antecedência 
mínima de  3 (três) dias. 

 

8 h  14h 
Atendente de Consultório Dentário  Auxiliar de Desenvolvimento Infantil (Plantonista) 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil   Médico Clínico Geral (Plantonista) 
Auxiliar de Serviços Gerais – Masculino  Médico Pediatra (Plantonista) 
Médico Clínico Geral  Merendeira 
Médico Generalista para Pronto Atendimento  PEB II - Biologia 
Médico Pediatra  PEBII - Educação Artística 
Oficial Administrativo  PEBII - Geografia 
PEBI  PEBII - Inglês 
PEBII - Ciências  PEBII - Matemática 
PEBII - Física  PEBII - Psicologia 
PEBII - História  PEBII - Química 
PEBII - Língua Portuguesa  PEBII - Sociologia 
Professor de Educação Especial - Def. Mental  Professor de Apoio 
PEBII - Educação Física  Professor de Educação Especial - Def. Auditivo 
Psicólogo Clínico  Professor de Educação Infantil 

 

7.1.2 -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br e www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 
 

7.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo. 
 

7.3     - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Processo Seletivo e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e  
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
 

7.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.5     - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
 

7.6 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Processo Seletivo, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura e 
DRH, devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 
 

8.  DAS MATÉRIAS 

 
8.1     - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 
NÍVEL ALFABETIZADO 
Língua Portuguesa : Análise e interpretação de textos; Alfabeto; Formas comuns de tratamento; Plural e 
Singular; Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino; Ortografia; Tipos de frases: afirmativa, negativa, 
interrogativa e exclamativa; Substantivo; Adjetivo; Sinônimos e Antônimos; Significado das palavras; Letras 
maiúsculas/minúsculas. 
Matemática : As quatro operações; Noções de dúzia; Unidade, Dezena, Centena e Milhar; Arroba; problemas 
sobre peso, tempo, medidas de massa e área.  
 
Conhecimentos Específicos :  
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO - A prova versará sobre Língua Portuguesa e 
Matemática  
 
MERENDEIRA - Os alimentos; Proteção dos alimentos; Cuidados pessoais no trabalho – Segurança no 
trabalho; Da merenda escolar; Preparação dos alimentos; O gás de cozinha; Utilização e manuseio dos 
eletrodomésticos; Elaboração dos pratos; Estocagem dos alimentos; Controle de estoque; Melhor 
aproveitamento de alimentos; Conservação e validade dos alimentos; Relacionamento interpessoal; 
Conservação de alimentos e manipulação de carnes; Conservação e higiene; Conceitos básicos de 



 

alimentação, nutrição, nutrientes e alimentos; Relação entre saúde e alimento; A classificação dos alimentos; 
Os nutrientes e sua atuação no organismo; Seleção, conservação e condições inadequadas ao consumo dos 
alimentos; Cuidados ao compor frutas e verduras, alimentos enlatados, grão e farinhas, massas, doces e 
tortas, carnes, pescado, laticínios.  
 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
Língua Portuguesa : Fonema; Sílaba; Ortografia; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância 
nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; 
Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e 
Interpretação de Textos.  
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras 
de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 
Conhecimentos Específicos :  
 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - Funções; Noções básicas da função; Procedimentos; 
Instrumental dentário; Esterilização; Formas de esterilização; Higiene – asseio; Funções do Auxiliar de 
Consultório Dentário; Instrumentais Odontológicos: características e finalidades de uso; Primeiros Socorros; 
Materiais Dentários: características, formas de apresentação, finalidades, técnicas de manipulação e métodos 
de uso; Equipamentos Odontológicos: características e finalidades; Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º 
a 17 da Constituição Federal); Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma 
Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto 
pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for 
Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
MOTORISTA - PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR : Condução de veículos da espécie em via pública; 
Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; Manutenção do veículo; Direção e 
operação veicular. 
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA - PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR : Condução de veículos de emergência 
em via pública; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; Manutenção do 
veículo; Direção e operação veicular. 
 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades de defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   



 

Conhecimentos Específicos :  
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL e AUXILIAR DE DESENVOLVIMEN TO INFANTIL 
(PLANTONISTA) - Higiene da criança; Noções de Saúde; Noções de Alimentação de crianças; Primeiros 
Socorros; Noções práticas de Amamentação; Estatuto da Criança e do Adolescente; A Recreação, Os 
Brinquedos de Roda, Rodas Cantadas, Pequenos Jogos, Contestes, Os Brinquedos, Finalidade da Recreação, 
As Brincadeiras. 
 
OFICIAL ADMINISTRATIVO - Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado – Declaração – Curriculum 
Vitae – Procuração – Aviso – Comunicado – Circular – Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – Carta 
Comercial – Organograma – Fluxograma – Recebimento e Remessa de Correspondência  Oficial – Impostos e 
Taxas – Siglas e Abreviaturas – Formas de Tratamento em correspondências oficiais – Tipos de 
Correspondência – Atendimento ao público –  Noções de Protocolo – Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – 
Assiduidade – Disciplina na execução dos trabalhos – Relações Humanas no trabalho – Poderes Legislativo e 
Executivo Municipal – Leis Ordinárias e Complementares – Constituição Federal Art. 6º a 11 – Conhecimentos 
Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
HABILITAÇÃO EM MAGISTÉRIO OU LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM 

HABILITAÇÃO EM MAGISTÉRIO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades de defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Educacionais  Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - 
Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Título I – Das Disposições Preliminares; Título II - Dos 
Direitos Fundamentais - Capítulos I a V, Título III – Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V. 
 
Conhecimentos Específicos :  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - Referências Bibliográficas : Idéias 14 (Experiências de 
desenvolvimento de pessoal na área do ensino pré-escolar no Estado de São Paulo); Idéias 7 – O cotidiano da 
pré-escola – F.D.E. 1990; Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar – Orly Zucatto Mantovani de Assis 
– Editora Artes Médicas; Piaget para a educação pré-escolar – Constance Kamii Rheta Devries – Editora Artes 
Médicas; A criança e o número – Constance Kamii – Editora Papirus; Avaliação Mediadora – Jussara Hoffmann 
– Editora Mediação; Lei 9394/96; Convivendo com a Pré-Escola (Teoria e Prática da Educação Pré-Escolar) - 
Denise Branco de Araújo, Célia Regina Mineiro, Nancy Trindade Kozoly, Editora – Ática; Atividades na Pré-
Escola - Idalina Ladeira Ferreira; Sarah P. Souza Caldas, Editora Saraiva; Pré-Escola: Uma Nova Fronteira 
Educacional - Paulo Nathanael Pereira de Souza, Editora – Livraria Pioneira São Paulo; Modelo Pedagógico 
para Educação Pré-Escolar - Secretaria de Estado da Educação – São Paulo, Coordenadoria de Estudos e 
Normas Pedagógicas Fundação para o livro Escolar; Prática Psicomotora na Pré-Escola - Vera Miranda 
Gomes, Editora Ática; Pré Escola, tempo de educar - Maria Lucia Thiessen, Ana Rosa Beal, Editora Ática; A 
Educação Pré-Escolar (Fundamentos e Didática) - Marieta Lúcia Machado Nicolau, Editora Ática;  Referencial 
Curricular Nacional de Educação Infantil /Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de Educação 
Fundamental. – Brasília: MEC/SEF, 1998 – Volumes 1, 2 e 3; A Psicologia da Criança – Jean Piaget e B. 
Inhelder – Editora Bertrand Brasil S.A. – Rio de Janeiro – RJ; Plano Escolar – caminho para a autonomia – 
Akiko Oyafuso e Eny Maia – Esxtra Publishing Comf. Ltda; Por que Planejar? Como Planejar? – Maximiliano 
Menegolla e Ilza Martins Sant’Anna – Editora Vozes; Piaget. Vygotsky. Wallon – teorias Psicogenéticas em 
discussão – Yves De La Taille – Summus Editorial Ltda; Avaliação na Pré-escola – Jussara Hoffmann – Editora 
Mediação; O Educador e a Moralidade Infantil – Uma visão construtivista – Telma Pileggi Vinha – Mercado de 



 

Letras Edições e Livraria Ltda – Campinas – SP; Jogos em Grupo na Educação Infantil – Constance Kamii e 
outros; Conversando sobre Educação em Valores Humanos – Marilu Martinelli – Editora Peirópolis; Revisitando 
a Pré-escola – Regina Leite Garcia – Editora Cortez; Pensamento Pedagógico Brasileiro – Moacir Gadotti; 
Aprendizagem da Linguagem Escrita – Liliana Tolchinsky Landsmann; Piaget – O diálogo com a criança e o 
desenvolvimento do raciocínio – Maria da Glória Seber; Lei Federal nº 11.274, de 06 de fevereiro de 2006. 
Altera a redação dos artigos 29,30, 32 e 87 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, dispondo sobre a duração de nove anos para o ensino fundamental, 
com matrícula obrigatória a partir dos seis anos de idade. 
 
PROFESSOR DE APOIO e PEBI - Referências Bibliográficas : Psicologia na Educação – Davis, Claudia – 
Editora Cortez; Uma Escola para o povo – Nidelcoff, Maria Tereza – Editora Brasiliense; Avaliação Mediadora – 
Hoffmann, Jussara, – Editora Mediação; Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem – Luria, A.R. Vygostky 
– SP – Ícone – EDUSP/88; Lei Federal 9.394/96; Caderno idéias 19 e 20; Parâmetros Curriculares Nacionais – 
Vol. 1 a 10 – Séc. de Educação Fundamental Brasília – MEC/S; E;F; Temas Transversais e Educação – Maria 
Dolors Busquets e outros – Editora Ática; Avaliação da aprendizagem escolar – Cipriano Luckesi; A importância 
do ato de Ler – Paulo Freire – Editora Cortez; Lei n. º 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Reflexões 
sobre alfabetização – Emília Ferreiro – Editora Cortez; Ensino: as abordagens do processo – Maria da Graça 
N. Mizukami; Planejamento: Plano de Ensino-Aprendizagem e Projeto Educativo – Celso dos Santos 
Vasconcelos; A formação social da mente – L. Vygotsky – Editora Martins Fontes – SP; O educador e a 
moralidade infantil – uma visão construtivista – Telma Pileggi Vinha – Mercado de Letras edições e Livraria 
Ltda. – Campinas – SP; Educação como prática da Liberdade – Paulo Freire – Editora Paz e Terra S/A; 
Construtivismo de Piaget a Emília Ferreiro – Maria da Graça Azenha – Editora Ática; Diagnóstico e tratamento 
dos Problemas de Aprendizagem – Sara Paín – Editora Artes Médicas Sul Ltda – Porto Alegre – RS; Violência 
e Educação – Regis de Morais – Papirus Editora - (Cap. 1, 2, 3 e 4); Aprendizagem Escolar e Construção do 
Conhecimento – César Coll Salvador – Editora Artes Médicas Sul Ltda – Porto Alegre – RS; Pensamento e 
Linguagem – L. S. Vygotsky – Livraria Martins Fontes Editora Ltda – São Paulo – SP; Escola – leitura e 
produção de textos – Ana Maria Kaufman e Maria Elena Rodríguez – Editora Artes Médicas Sul Ltda – Porto 
Alegre – RS; Os sete saberes necessários à Educação do Futuro – Edgar Morin – Editora Cortez – São Paulo – 
SP; A Organização do Currículo por projetos de trabalho – Fernando Hernandez Montserrat Ventura – Editora 
Artes Médicas - (Cap. 5, 6 e 7); Repensando a Didática – Antonia Osina Lopes, Ilma Passos Alencastro Veiga 
e outros – Papirus Editora; A criança na fase inicial da escrita – a alfabetização como processo discursivo – 
Ana Luiza Bustamante Smolka – Editora Cortez; Pensamento Pedagógico Brasileiro – Moacir Gadotti; 
Aprendizagem da Linguagem Escrita – Liliana Tolchinsky Landsmann; Piaget – O diálogo com a criança e o 
desenvolvimento do raciocínio – Maria da Glória Seber; Lei Federal nº 11.274, de 06 de fevereiro de 2006. 
Altera a redação dos artigos 29,30, 32 e 87 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, dispondo sobre a duração de nove anos para o ensino fundamental, 
com matrícula obrigatória a partir dos seis anos de idade. 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades de defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Educacionais:  Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - 
Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Título I - Das Disposições Preliminares; Título II - Dos Direitos 
Fundamentais - Capítulos I a V, Título III - Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública : Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em 
Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. 
Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. Atualidades sobre 
Saúde Pública e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. Código de Processo Ético.  
 
Conhecimentos Específicos:   
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL e MÉDICO CLÍNICO GERAL (PLANTONISTA)  - Epidemiologia e Fisiopatologia. 



 

Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: reumática, hematológica, 
pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, 
infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, 
dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
MÉDICO GENERALISTA PARA PRONTO ATENDIMENTO - Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações 
clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema 
hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, 
nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, 
ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
MÉDICO PEDIATRA e MÉDICO PEDIATRA (PLANTONISTA) - Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal 
e infantil. Crescimento e Desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-
psicomotor. Imunizações: ativa e passiva. Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, 
desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, 
Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: 
Afecções de vias aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal asmático, insuficiência respiratória 
aguda, pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose 
metabólicas, neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios 
do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, insuficiência renal aguda e crônica, 
Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e 
hemolíticas. Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado 
e das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias 
agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. 
Meningoencegalires virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses 
respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. 
Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. 
 
PEB II – BIOLOGIA - Biologia celular e genética:  níveis de organização em biologia; A célula; teoria celular; 
célula eucariótica e procariótica; célula animal e célula vegetal; vírus; a membrana plasmática; estrutura da 
membrana plasmática; transporte através da membrana; o citoplasma; as organelas e suas funções; 
metabolismo energético, fotossíntese; núcleo celular; DNA, biotecnologia, cromatina e cromossomos; cariótipo 
humano normal; a natureza do gene; síntese de proteínas; mutações cromossômicas e gênicas; divisão celular; 
gametogênese; embriologia humana; tecidos animais; genética mendeliana; alelos múltiplos, grupos 
sanguíneos, herança ligada ao sexo; herança quantitativa; interação gênica; linkage; mapa cromossômico, 
genética de populações; Fisiologia humana e saúde:  homeostase; o sistema nervoso; os sentidos; sistema 
endócrino; sistema músculo-esquelético; sistema cardiovascular; sistema linfático, sistema imunológico; 
sistema respiratório; sistema digestório; sistema urinário; sistema reprodutor; métodos contraceptivos; DST; 
principais parasitoses brasileiras; noções de saneamento básico; Ecologia:  populações, comunidades e 
ecossistemas; a energia nos ecossistemas; cadeias e teias alimentares; pirâmides ecológicas; relações 
ecológicas; ciclo dos nutrientes; ecologia de populações, biomas, formações fitogeográficas do Brasil; Os 
seres vivos:  evolução; classificação e evolução dos seres vivos; o sistema de cinco reinos; classificação e 
características dos principais grupos do reino animal; classificação e características dos principais grupos do 
reino vegetal; histologia vegetal; morfologia vegetal; fisiologia vegetal; o reino fungi, características e 
importância econômica; e o reino protista, classificação e características dos principais grupos; bactérias, tipos 
e importância econômica 
 
PEBII – CIÊNCIAS - Ecologia:  populações comunidades e ecossistemas; energia nos ecossistemas; cadeias 
e teias alimentares; pirâmides ecológicas; relações ecológicas, ciclos dos nutrientes; formações fitogeográficas 
do Brasil. Seres vivos:  classificação dos seres vivos; evolução; principais grupos de animais e plantas, sua 
classificação, morfologia e fisiologia; características gerais dos reinos fungi; protista e monera; Citologia e 
genética:  Tipos de células; estrutura da célula; membrana plasmática; citoplasma e organelas celulares; o 
núcleo celular e o material genético; herança mendeliana; grupos sanguíneos; Mecânica:  grandezas físicas, 
MRU (movimento retilíneo uniforme) e MRUV (movimento retilíneo uniformemente variado); forças; peso, 
massa e gravidade; pressão; astronomia. Óptica, ondulatória e termologia:  a luz; lentes e espelhos; refração 
e reflexão; o som, propagação do som; características das ondas sonoras; calor e temperatura; transferência 
de calor; isolantes térmicos; dilatação dos corpos; Eletricidade e magnetismo:  cargas elétricas; eletrização 
dos corpos; tensão, corrente, potencia e resistividade elétrica; circuitos elétricos; associação de resistores; 
imãs e bobinas. Química:  matéria; conservação da matéria; fenômenos físicos e fenômenos químicos; 
substância pura e mistura; substâncias simples e compostas; teorias atômicas; tabela periódica; elementos 
químicos; isótopos, isóbaros e isótonos; reações químicas; funções inorgânicas; Ensino de ciências:  porque 
ensinar ciências?; construtivismo e ensino de ciências; modelo de mudança conceitual; historia e filosofia da 
ciência; temas transversais; relações ciência-tecnologia-sociedade-ambiente (CTSA). Parâmetros 
curriculares Nacionais: Terceiro e quarto ciclos do  ensino fundamental: Temas Transversais.  
 
PEBII – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA - A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História da Arte 
Arquitetônica; A Educação Musical na Escola; O Teatro; O Jogo dramático teatral na escola; Harmonia de 
cores; Geometria; Projeções Geométricas; Elementos básicos das composições artísticas (coreografias, 
teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras; O Ensino da Educação Artística no 
Ensino Fundamental: a metodologia do ensino da arte; o desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas 



 

artísticas e suas relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano; 
as diferentes linguagens artísticas e a educação; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Arte. 
 
PEBII – EDUCAÇÃO FÍSICA - Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e 
atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação 
Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; 
Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física 
Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; 
Crescimento e desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; 
Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das 
capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; 
Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; 
Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia 
Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
 
PEBII – FÍSICA - Mecânica:  grandezas físicas; sistema de medidas; vetores; impulso de uma força; 
quantidade de movimento; as leis de Newton; força centrípeta; força gravitacional; conservação da quantidade 
de movimento; força de atrito e resistência do ar; gravidade; força gravitacional; campo gravitacional; equilíbrio 
de forças; momento de uma força; equilíbrio estático; hidrostática; densidade e pressão; princípio de Pascal; 
princípio de Arquimedes; energia, trabalho e potência; energia, conservação de energia; trabalho; potência; 
Termologia:  matéria, temperatura e calor; conceito físico de temperatura; conceito físico de calor; variação da 
temperatura; mudança de estado físico; dilatação dos sólidos e líquidos; dilatação dos gases; máquinas 
térmicas; a primeira lei da termodinâmica; Óptica:  luz e visão; reflexão da luz; espelhos; a formação da 
imagem nos espelhos planos e esféricos; localização e caracterização de imagens nos espelhos esféricos; 
refração da luz; leis da refração da luz; obtenção de imagens por refração; caracterização das lentes esféricas 
delgadas e de suas imagens; reflexão total; a dualidade partícula-onda; a difração da luz; Ondulatória:  o som, 
propagação do som; características das ondas sonoras; propagação do som; movimento harmônico simples; 
molas e pêndulos simples; Eletricidade:  circuitos elétricos; transformadores de energia nos aparelhos; 
corrente elétrica; resistência elétrica; efeito Joule; associação em paralelo e em série de resistores e fontes; 
curto-circuito; a matéria; eletrização; pilhas e baterias; campo elétrico; força elétrica; tensão e energia potencial 
elétrica; eletromagnetismo; bússolas ímãs; interação magnética; campo magnético; eletroímã; indução 
magnética; a lei de Lenz ; a lei de Faraday; as usinas e a distribuição de energia elétrica. 
 
PEBII – GEOGRAFIA - Os aspectos físicos do território brasileiro, seu aproveitamento econômico e o meio 
ambiente; A industrialização do Brasil e os desequilíbrios ambientais; A produção do espaço geográfico 
brasileiro, suas desigualdades e regionalização; A dinâmica populacional e urbanização brasileira; O contexto 
econômico e a cultura do estado; A nova ordem mundial e a globalização; As transformações no leste europeu; 
Os grandes blocos internacionais de poder e suas áreas de influências; A produção do espaço nos países 
desenvolvidos e subdesenvolvidos; Os desafios da conservação ambiental: as interações entre sociedade e 
natureza; O ensino da Geografia no Ensino Fundamental e Médio; Geografia do Brasil: Geografia Física - A 
população brasileira - Agricultura e a pecuária - O extrativismo mineral e as fontes de energia - As atividades 
industriais; Geografia Geral: Geografia Física e Humana Geral - Geografia econômica - Os blocos econômicos 
e suas áreas de influências - O bloco norte-americano -Tratado de Livre Comércio - NAFTA - O bloco europeu - 
A comunidade européia - CEE - A bacia do Pacífico - O Japão e os Tigres Asiáticos; Geografia Política: 
Reunificação das Alemanhas - Desmembramento da Rússia e Iugoslávia; Parâmetros Curriculares Nacionais 
para Educação Fundamental (Geografia). 
 
PEBII – HISTORIA - Brasil Colonial: Pacto Colonial: Empresa açucareira, Mineração; Brasil Independente: 1º 
Reinado, 2º Reinado, Regência; Brasil Republicano: Queda do Império – República da Espada - Encilhamento 
(Rui Barbosa) - Revolução de 30 Estado Novo – Governos Militares; Oriente Antigo: Egito - Mesopotâmia - 
Palestina - Pérsia; Antiguidade Clássica: Grécia e Roma; Feudalismo; Renascimento Cultural; Reformas 
religiosas; Revolução Industrial; Revolução Francesa; Independência dos Estados Unidos e América Latina; 
Fazer e construir a História; A América encontrada pelos europeus; Colonização: Dominação, submissão e 
resistência; A crise do Sistema Colonial; O Brasil constituindo-se em Estado; O Brasil parece ser o café e o 
café não é o Brasil; Anos 20 / As tensões sociais transformadas em conflitos; O Brasil contemporâneo: O 
movimento da História – permanência e mudanças; Estados Nacionais, Imperialismo e Revoluções; 
Insdustrialização e urbanização; A cidade e o campo; Parâmetros Curriculares Nacionais para Educação 
Fundamental (História). 
 
PEBII – INGLÊS - Texto - Reading and Comprehension; General Vocabulary;  Grammar; Greetings; Wh – 
questions (What?, Who?, Where?, etc.); How much / many?; Possessive Adjectives and Pronouns; Personal 
Pronouns; Objective Pronouns; Reflexive Pronouns; Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; 
Interrogative Pronouns; Relative Pronouns; Verb Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / 
Interrogative Forms; Simple Present Tense; Simple Past  Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; 
Present / Past Perfect Tenses; Conditional; going to – Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of 
Adjectives; Saying Time; Prepositions; Plural of nouns; Adverbs; Numerals; Quantitatives; Verb  to be – Present 
tense;  Articles; Colors; Fruit; Vegetables; Family relationship; Animals; Party; Occupations; Transportation 
Means; Toys; School Materials; Same & Different; Parts of the body; Parts of the house; Meals. 
 
PEBII – LÍNGUA PORTUGUESA - FONÉTICA E FONOLOGIA: Fonema e Sílaba; Ortografia; Acentuação. 
MORFOLOGIA: Estrutura das Palavras; Formação das Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classe 



 

de Palavras. SINTAXE: Frase, Oração, Período; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; 
Termos Acessórios da Oração; Período; Sinais de Pontuação; As Palavras “Que” e “Se”; Sintaxe de 
Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Crase; Problemas Gerais da Língua Culta; 
Significação das Palavras. ESTILÍSTICA: Figuras de Linguagem. REDAÇÃO: Tipos de Composição: Descrição, 
Narração, Dissertação; Tipos de Discurso; Análise e Interpretação de Textos; As qualidades e defeitos de um 
texto. LITERATURA: Literatura Brasileira. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
(Língua Portuguesa). 
 
PEBII – MATEMÁTICA - 1. ARITMÉTICA E CONJUNTOS: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, 
racionais, irracionais e reais); operações básicas, propriedades, divisibilidade, contagem e princípio 
multiplicativo. Proporcionalidade. 2. ÁLGEBRA: Equações de 1º e 2º graus; funções elementares, suas 
representações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; 
progressões aritméticas e geométricas; polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e 
aplicações na informática; fundamentos de matemática financeira. 3. ESPAÇO E FORMA: Geometria plana, 
plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria analítica. 4. TRATAMENTO DE DADOS: 
Fundamentos de estatística; análise combinatória e probabilidade; análise e interpretação de informações 
expressas em gráficos e tabelas; Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental (Matemática). 
 
PEBII – PSICOLOGIA - Sugestões Bibliográficas:  BRAZELTON, T. Berry [et al] - 3 a 6 anos – Momentos 
Decisivos do Desenvolvimento Infantil – Artmed; MASSIMI, Mariana - História da Psicologia Brasileira da Época 
Colonial até 1934; SKINNER, B.F. - Sobre o Behaviorismo; RAPPAPORT, Clara Regina -Temas Básicos de 
Psicologia; AMIRALIAN, Maria Lúcia T.M. - Psicologia do Excepcional - Volume 8; ZAHAR,Jorge - Freud e o 
Inconsciente – 18ª edição; ANDREY, Alberto A. Andery [et al] - Psicologia Social – O Homem em Movimento - 
Editora Brasiliense; CORDIOLI, Aristides Volpato (org) - Psicoterapias – Abordagens Atuais – Artmed; 
OLIVEIRA, Gislene de Campos - Psicomotricidade – Educação e Reeducação num Enfoque Psicopedagógico; 
SANTOS, Eduardo Ferreira - Psicoterapia Breve/ Abordagens Sistematizada de Situações de Crise - Ed. 
Àgora; GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães / GRUBITS, Sonia (orgs.) - Série Saúde Mental e Trabalho – 
Volumes 1, 2 e 3; KAMII, Constance / DEVRIES, Rheta - Piaget para a educação pré-escolar – Artmed; 
VYGOTSKY, L.S. - A Formação Social da Mente - Ed. Martins Fontes; PAIN, Sara - Diagnóstico e Tratamento 
dos Problemas de Aprendizagem – Artmed; RAPPORT, Clara Regina [et al] - Psicologia do Desenvolvimento - 
A Idade Pré-Escolar - Vol.3 - Ed.Pedagógica e Universitária Ltda.; RANGE, Bernard – Psicoterapia 
Comportamental e Cognitiva de Transtornos Psiquiátricos - Editorial Psy, 1998; SCHULTZ, Duane P.; 
SCHULTZ, Sydney Ellen - História da Psicologia Moderna - 8ª edição – Thomson Pioneira, 2005; 
STERNBERG, Robert J. - Psicologia Cognitiva - Artmed – 4ª Ed.; BASTOS, Antonio Virgílio Bittencourt; 
BORGES, Andrade, Jairo Eduardo; ZANELLI, José Carlos - Psicologia, Organizações e Trabalho no Brasil – 
Artmed; Psicologia do Medo – como lidar com temores, fobias, angústias e pânicos; HOLMES, David S. - 
Psicologia dos Transtornos Mentais – Artmed; FORGHIERI, Yolanda Cintrao - Psicologia Fenomenológica - 
Thomson Pioneira; JUNG, Carl Gustav - O Desenvolvimento da Personalidade – Ed. Vozes; SOBOLO, Lis 
Andréa Pereira (autor) - Violência Psicológica no Trabalho e Assédio Moral; SILVEIRA FILHO, Dartiu Xavier da 
(autor) - Drogas: uma compreensão psicodinâmica das farmacodependencias; WERLANG, Blanca Susana 
Guevara (org.) / AMARAL, Anna Elisa de Villemor (org) -Atualizações em métodos projetivos para avaliação 
psicológica; HALL, Calvin Springer; LINDZEY, Gardner; CAMPBELL, John B. - Teorias da Personalidade – 
Artmed; SIMÕES, Edda Augusta Quirino - Psicologia da Percepção II – Temas Básicos de Psicologia - Vol. 10 
– EPU; SERRA, Ana Maria (org. da tradução brasileira) - Fronteiras da Terapia Cognitiva; SILVA, Laura 
Belluzzo de Campos (autor) - Doença Mental Psicose Loucura: representações e práticas da equipe 
multiprofissional de um hospital; GRANDESSO, Marilene A. / BARRETO, Miriam Rivalta (organizadoras) – 
Terapia Comunitária – Tecendo Redes para a Transformação Social – Saúde, Educação e Políticas Públicas – 
Casa do Psicólogo; Psicologia e Direitos Humanos: desafios contemporâneos – Conselho Federal de 
Psicologia (autor); ADRADOS, Isabel (autora) - A Intuição do Psicólogo – Técnicas de abordagem com uso do 
Rorschach; GINGER, Serge - Gestalt – Uma terapia do contato – Summus; CUNHA, Jurema Alcides - 
Psicodiagnóstico – 5ª- edição – Artmed; SHINE, Sidney - Avaliação Psicológica e Lei: Adoção, Vitimização, 
Separação Conjugal, Danos Psíquicos e Outros Temas - Casa do Psicólogo; KNOBEL, Elias - Psicologia e 
Humanização – Assistência aos pacientes graves – Atheneu Editora; PEIXOTO, Clarice Ehlers - 
Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias – FGV; CHEMAMA, Roland / VANDERMERSCH, 
Bernard - Dicionário de Psicanálise – Unisinos; YALOM, Irvin D. & LESZCZ, Molyn - Psicoterapia de Grupo - 5ª 
edição – Artmed; GUICHARD, Jean / HUTEAU, Michel - Psicologia da Orientação –Instituto Piaget; PRIMI, 
Ricardo (org.)/ ALMEIDA, Leandro da Silva (org.)/ CANDEIAS, Adelina (org.)/ ROAZZI, Antonio (org.) - 
Inteligência definição e Medida na Confluência de Múltiplas Concepções; ABENHAIM, Evanir / MACHADO, 
Adriana Marcondes / V. NETO, Alfredo José de / [et al] - Psicologia e Direitos Humanos: Educação Inclusiva – 
Direitos Humanos na Escola - Casa do Psicólogo; Código de Ética do Psicólogo. 
 
PEBII – QUÍMICA - Modelo Atômico; Elemento Químico; Isótopos - Isóbaros - Isótomos; Números quânticos; 
Tabela periódica; Ligações; Orbital molecular; Propriedades periódicas; Hibridação do carbono; Introdução à 
Química Orgânica; Radicais; Isomeria; Reações; Álcoois; Ácidos carboxílicos; Sistemas químicos; Misturas; 
Massas atômicas e moleculares; Massa molar - Número de Avogadro; Cálculo Estequiométrico:  Dalton  -  
Lavoisier  -  Proust; Concentração; Misturas de soluções; Oxirredução; Pilhas; Eletrólise; Pressão de vapor; 
Radioatividade; Gases; Teoria de ionização de Arrhenius  -  Nomenclaturas; Parâmetros Curriculares Nacionais 
para Educação Fundamental. Lei de Diretrizes e Bases da Educação nº 9394/96. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Lei nº 8.069. 
 



 

PEBII – SOCIOLOGIA - Sociologia: campo e conceituação; Esboço histórico da sociologia; Objeto da 
sociologia; Fato Social - Durkheim; Ação Social - Weber; Sociedade: origem e conceito; Grupos Sociais; 
Categorias sociais e estereótipos sociais; Agregados sociais: multidão e massa; Conceitos, características e 
classificação; Processos Sociais; Isolamento Social; Contato Social; Interação Social; Competição e conflito; 
Cooperação, acomodação e assimilação; Status Social: conceito, origem e tipos; Papel Social; Conceito e 
características; Relações entre status e papel; Cultura e organização social; Conceito de cultura; Cultura 
material e não material; Tipos: folkways, Mores e Leis; Estratificação Social; Conceito; Castas; Estamentos; 
Classes Sociais; Maroc; Weber; Sorokin; Gurvitch; Instituição social; Instituição familiar - estrutura e funções; 
Instituições religiosas: conceito e origem; O sagrado e o profano; Crença; Ritual; Mito; Instituições políticas; 
Povo, Nação e Estado; Origem do Estado; Funções do Estado; Formas de governo; Instituições econômicas; 
Propriedade; Divisão do trabalho; A troca; Controle Social - Códigos e sanções; Mudança Social - Conceito e 
características; Comunidade e sociedade; Sociedade rural e sociedade urbana; Estrutura da cidade. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – DEF. MENTAL - Referências Bibliográficas:  AZENHA, Maria 
da Graça. Construtivismo – De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000; CARVALHO, 
Rosita Edler.  Educação Inclusiva com os pingos nos “is”.  Porto Alegre: Editora Mediação, 2004; 
CARVALHO, Rosita Edler.  A nova LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: 
WVA, 2007; FÁVERO, Eugênia Augusta Gonzaga, PANTOJA, Luísa de Marillac P., MANTOAN, Maria Teresa 
Eglér. Atendimento Educacional Especializado – Aspectos Lega is e Orientação Pedagógica. São Paulo: 
MEC/SEESP, 2007; FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de 
Janeiro: DP&A, 2003; MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Ser ou estar: eis a questão – explicando o déficit 
intelectual. Rio de Janeiro: WVA, 2004; MANTOAN, M. T. E. A integração de pessoas com deficiência: 
contribuições para uma reflexão sobre o tema.  São Paulo, Memnon: editora SENAC, 1997; MAZZOTTA, 
Marcos. Educação Escolar – comum ou especial? São Paulo: Pioneira, 1987; MAZZOTTA, Marcos. 
Educação Especial no Brasil – História e políticas pú blicas. São Paulo: Cortez, 1996; PAULA, Ana Rita de. 
A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiv a. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de 
Educação Especial, 2007; BRASIL, Ministério da Educação. Diretrizes nacionais para a educação especial 
na educação básica. MEC/SEESP, 2001; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Capítulo V (Da 
Educação Especial); Parâmetros Curriculares Nacionais: Adaptações Curriculares; Lei 8069/90 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – DEF. AUDITIVO - Referências Bibliográficas: AZENHA, Maria 
da Graça. Construtivismo – De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000; CARVALHO, 
Rosita Edler.  Educação Inclusiva com os pingos nos “is”.  Porto Alegre: Editora Mediação, 2004; 
CARVALHO, Rosita Edler.  A nova LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: 
WVA, 2007; DAMÁZIO, Mirlene Ferreira Macedo. Atendimento Educacional Especializado – Pessoa com 
Surdez. São Paulo: MEC/SEESP, 2007; FÁVERO, Eugênia Augusta Gonzaga, PANTOJA, Luísa de Marillac 
P., MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Atendimento Educacional Especializado – Aspectos Lega is e 
Orientação Pedagógica. São Paulo: MEC/SEESP, 2007; FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, 
Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003; MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Ser ou estar: eis a 
questão – explicando o déficit intelectual. Rio de Janeiro: WVA, 2004; MANTOAN, M. T. E. A integração de 
pessoas com deficiência: contribuições para uma ref lexão sobre o tema.  São Paulo, Memnon: editora 
SENAC, 1997; MAZZOTTA, Marcos. Educação Escolar – comum ou especial? São Paulo: Pioneira, 1987; 
MAZZOTTA, Marcos. Educação Especial no Brasil – História e políticas pú blicas. São Paulo: Cortez, 1996; 
PAULA, Ana Rita de. A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiv a. Brasília: Ministério da 
Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007; SKLIAR, Carlos (org.). A Surdez: um olhar sobre as 
diferenças. 3 ed. Porto Alegre: Editora Mediação, 2005; BRASIL, Ministério da Educação. Diretrizes 
nacionais para a educação especial na educação bási ca. MEC/SEESP, 2001; Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional: Capítulo V (Da Educação Especial); Parâmetros Curriculares Nacionais: Adaptações 
Curriculares; Lei 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
PSICÓLOGO CLÍNICO -  Sugestões Bibliográficas:  BRAZELTON, T. Berry [et al] - 3 a 6 anos – Momentos 
Decisivos do Desenvolvimento Infantil – Artmed; MASSIMI, Mariana - História da Psicologia Brasileira da Época 
Colonial até 1934; SKINNER, B.F. - Sobre o Behaviorismo; RAPPAPORT, Clara Regina -Temas Básicos de 
Psicologia; AMIRALIAN, Maria Lúcia T.M. - Psicologia do Excepcional - Volume 8; ZAHAR,Jorge - Freud e o 
Inconsciente – 18ª edição; ANDREY, Alberto A. Andery [et al] - Psicologia Social – O Homem em Movimento - 
Editora Brasiliense; CORDIOLI, Aristides Volpato (org) - Psicoterapias – Abordagens Atuais – Artmed; 
OLIVEIRA, Gislene de Campos - Psicomotricidade – Educação e Reeducação num Enfoque Psicopedagógico; 
SANTOS, Eduardo Ferreira - Psicoterapia Breve/ Abordagens Sistematizada de Situações de Crise - Ed. 
Àgora; GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães / GRUBITS, Sonia (orgs.) - Série Saúde Mental e Trabalho – 
Volumes 1, 2 e 3; KAMII, Constance / DEVRIES, Rheta - Piaget para a educação pré-escolar – Artmed; 
VYGOTSKY, L.S. - A Formação Social da Mente - Ed. Martins Fontes; PAIN, Sara - Diagnóstico e Tratamento 
dos Problemas de Aprendizagem – Artmed; RAPPORT, Clara Regina [et al] - Psicologia do Desenvolvimento - 
A Idade Pré-Escolar - Vol.3 - Ed.Pedagógica e Universitária Ltda.; RANGE, Bernard – Psicoterapia 
Comportamental e Cognitiva de Transtornos Psiquiátricos - Editorial Psy, 1998; SCHULTZ, Duane P.; 
SCHULTZ, Sydney Ellen - História da Psicologia Moderna - 8ª edição – Thomson Pioneira, 2005; 
STERNBERG, Robert J. - Psicologia Cognitiva - Artmed – 4ª Ed.; BASTOS, Antonio Virgílio Bittencourt; 
BORGES, Andrade, Jairo Eduardo; ZANELLI, José Carlos - Psicologia, Organizações e Trabalho no Brasil – 
Artmed; Psicologia do Medo – como lidar com temores, fobias, angústias e pânicos; HOLMES, David S. - 
Psicologia dos Transtornos Mentais – Artmed; FORGHIERI, Yolanda Cintrao - Psicologia Fenomenológica - 



 

Thomson Pioneira; JUNG, Carl Gustav - O Desenvolvimento da Personalidade – Ed. Vozes; SOBOLO, Lis 
Andréa Pereira (autor) - Violência Psicológica no Trabalho e Assédio Moral; SILVEIRA FILHO, Dartiu Xavier da 
(autor) - Drogas: uma compreensão psicodinâmica das farmacodependencias; WERLANG, Blanca Susana 
Guevara (org.) / AMARAL, Anna Elisa de Villemor (org) -Atualizações em métodos projetivos para avaliação 
psicológica; HALL, Calvin Springer; LINDZEY, Gardner; CAMPBELL, John B. - Teorias da Personalidade – 
Artmed; SIMÕES, Edda Augusta Quirino - Psicologia da Percepção II – Temas Básicos de Psicologia - Vol. 10 
– EPU; SERRA, Ana Maria (org. da tradução brasileira) - Fronteiras da Terapia Cognitiva; SILVA, Laura 
Belluzzo de Campos (autor) - Doença Mental Psicose Loucura: representações e práticas da equipe 
multiprofissional de um hospital; GRANDESSO, Marilene A. / BARRETO, Miriam Rivalta (organizadoras) – 
Terapia Comunitária – Tecendo Redes para a Transformação Social – Saúde, Educação e Políticas Públicas – 
Casa do Psicólogo; Psicologia e Direitos Humanos: desafios contemporâneos – Conselho Federal de 
Psicologia (autor); ADRADOS, Isabel (autora) - A Intuição do Psicólogo – Técnicas de abordagem com uso do 
Rorschach; GINGER, Serge - Gestalt – Uma terapia do contato – Summus; CUNHA, Jurema Alcides - 
Psicodiagnóstico – 5ª- edição – Artmed; SHINE, Sidney - Avaliação Psicológica e Lei: Adoção, Vitimização, 
Separação Conjugal, Danos Psíquicos e Outros Temas - Casa do Psicólogo; KNOBEL, Elias - Psicologia e 
Humanização – Assistência aos pacientes graves – Atheneu Editora; PEIXOTO, Clarice Ehlers - 
Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias – FGV; CHEMAMA, Roland / VANDERMERSCH, 
Bernard - Dicionário de Psicanálise – Unisinos; YALOM, Irvin D. & LESZCZ, Molyn - Psicoterapia de Grupo - 5ª 
edição – Artmed; GUICHARD, Jean / HUTEAU, Michel - Psicologia da Orientação –Instituto Piaget; PRIMI, 
Ricardo (org.)/ ALMEIDA, Leandro da Silva (org.)/ CANDEIAS, Adelina (org.)/ ROAZZI, Antonio (org.) - 
Inteligência definição e Medida na Confluência de Múltiplas Concepções; ABENHAIM, Evanir / MACHADO, 
Adriana Marcondes / V. NETO, Alfredo José de / [et al] - Psicologia e Direitos Humanos: Educação Inclusiva – 
Direitos Humanos na Escola - Casa do Psicólogo; Código de Ética do Psicólogo. 

 
 
 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 

 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 

 b -   maior número de filhos menores de 18 anos ou incapazes. 
  

 c -   maior número de acertos em Conhecimentos Específicos (se houver). 
 

 d -   maior número de acertos em Língua Portuguesa (se houver). 
 

 e -   maior idade. 
 
 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP
100

NPO =   

 
 ONDE: 

 
 NPO  =  Nota da prova objeti va 

 
 TQP  =  Total de questões da prova  

 
 NAP  =  Número de acertos na prova  

 
10.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 

pontos. 
 

10.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos será desclassificado do Processo Seletivo. 
 
 

11.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
11.1 -  A prova prática para as funções de Motorista e Motorista de Ambulância  tem por objetivo auferir a 



 

Capacidade Técnica e a Agilidade através de avaliação do desenvolvimento de tarefas propostas dentro das 
atribuições inerentes a função. 
 

11.1.1 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

11.1.2 - A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
 

11.1.3 - A prova prática  será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” 
(zero) a “50” (cinquenta) pontos.  
 

11.1.4 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova prática 
 
 

12.  DO RESULTADO FINAL 

 
12.1  - Para os candidatos cujas funções o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 
 

12.2  - Para os candidatos cujas funções o Edital prevê exclusivamente prova prática, o resultado final será a nota 
obtida com o número de pontos auferidos na prova. 

 
 

13.  DA CONTRATAÇÃO 

 
13.1  - A convocação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não gerando o 

fato de aprovação, direito à contratação.  
 

13.1.1- Para efeito de contratação, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

13.1.2 - Não registrar antecedentes criminais. 
 

13.2  - Por ocasião da convocação, os candidatos classificados deverão apresentar documentos originais, 
acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram condições de 
inscrição, estabelecidas no presente Edital. 
 

13.2.1 - Os candidatos serão convocados por meio de Edital, que será afixado nos quadros de aviso da Prefeitura, 
situada à Rua São Miguel Arcanjo, nº 90- Centro - Santana de Par naíba - SP  e por meio de publicação no 
Jornal de circulação Local ou no Diário Oficial do Estado de São Paulo. A omissão do candidato ou sua 
negação expressa, será entendida como desistência da convocação, ensejando à administração ao 
chamamento do candidato seguinte na lista final de classificação. 
 

13.2.2 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações no Jornal de circulação Local ou no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, bem como, também poderá entrar em contato com o DRH para 
acompanhar a evolução das convocações, ficando ciente de que não receberá nenhum tipo de comunicação. 
 

13.3 - Após a publicação os candidatos terão o prazo máximo de 48 (quarenta e oito ) horas  para apresentação dos 
documentos originais acompanhados de cópias reprográficas discriminados a seguir: Carteira de Trabalho, 
Certidão de Nascimento ou Casamento, Título de Eleitor, Certificado de Reservista ou Dispensa de 
Incorporação, Cédula de Identidade – RG ou RNE, 2 (duas) fotos 3x4 recentes, Inscrição no PIS/PASEP ou 
rastreamento realizado na Caixa Econômica (caso o primeiro trabalho tenha sido em empresa privada), ou 
Banco do Brasil (em empresa pública), CPF, Comprovantes de Escolaridade, Certidão de Nascimento dos 
filhos, com idade inferior a 18 (dezoito) anos, salvo se inválido, Resultado de Antecedentes Criminais, 
comprovante de endereço atualizado em seu nome e número de conta corrente do Banco Real Abn Amro e 
prazo máximo de 5 (cinco)  dias  corridos  para assumir a função. 
 

13.3.1 - Caso haja necessidade a Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba poderá solicitar outros 
documentos complementares. 
 

13.3.2 - A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização do ato de 
contratação. 
 

13.4 - Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados serão submetidos a exame-médico, que 
avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem. 
 



 

13.4.1 - As decisões do Serviço Médico da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba , de caráter eliminatório 
para efeito de contratação, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso. 
 

13.5 - Não serão aceitos, quaisquer tipos de protocolos no ato da convocação ou cópias dos documentos exigidos. 
 

13.6 - No caso de desistência do candidato convocado, o ato será formalizado pelo mesmo por meio de termo de 
renúncia. 
 

13.7 - O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter 
irrevogável e irretratável do Processo Seletivo. 
 

13.8 - O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura do Município de 
Santana de Parnaíba . 

 
 

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Processo Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

14.2  - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 

14.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo. 
 

14.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

14.5   - Caberá recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado de classificação em jornal com circulação local ou no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, excluído-se o dia da publicação para efeito de contagem do prazo, 
mediante requerimento a ser protocolado pessoalmente no DRH da Prefeitura, que deverá conter o nome do 
candidato, RG, número de inscrição, função para o qual se inscreveu e as razões recursais. 
 

14.6   - Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via eletrônica, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

14.7   - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 
cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 
 

14.8   - Após o ato de Homologação do Processo Seletivo, as Folhas de Respostas serão digitalizadas, podendo após 
serem incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

14.9  - A validade do presente Processo Seletivo Público será de “2” (dois) anos contados da homologação final dos 
resultados. 
 

14.10 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

14.11  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

14.11.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a qualquer tempo, 
anular a inscrição, a prova ou a contratação do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
 

14.12  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 1191/2010 de 22 de março de 2010 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. 
 



 

14.13  - A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por função, individualmente, ou pelo conjunto de 
funções constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

14.14  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Santana de Parnaíba/SP, 25 de novembro de 2010. 
 
 

Silvio Roberto Cavalcanti Peccioli 
Prefeito 


